
1Ano XVI  -   Nº 2219 - TERÇA-FEIRA, 22 DE JULHO DE 2025

ANO XVI - Nº 2219 -  TERÇA-FEIRA, 22 DE JULHO DE 2025 - Distribuição gratuita         

Prefeita
YARA CINTHIA  ROCHA NOGUEIRA     

Vice-Prefeito
JOSÉ RENATO DOS SANTOS BARRETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Procuradoria Geral 
JANDERSON MORAIS MIRANDA

Chefia de Gabinete
JAIRO GUIMARÃES BATISTA

Secretaria de Governo e Relações Institucionais
CARLOS CASTILHO DO NASCIMENTO

Secretaria de Administração e Recursos Humanos
CLAUDIO CARDOSO VALINHAS OTERO
                                                                                                                                           
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
ENALDO VIEIRA BARRETO	

Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Humano

CLAUDINÉIA ALVES INTO RODRIGUES

Secretaria de Saúde
FAUAZI RIBEIRO CHERENE

Secretaria de Transporte
RIZONILTON JÚNIOR DOS SANTOS RAIMUNDO

Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico
DENIVAL ALVES CORREA NETO

	
Controladoria Geral do Município
FABIANO PESSANHA RANGEL

Secretaria de Educação,  Cultura e Tecnologia
 LUIZ GUSTAVO GOMES RIBEIRO

Secretaria Muicipal de Esporte
LUIZ EDUARDO PEREIRA DO NASCIMENTO

Secretaria de Fazenda
JULIO MARCOS IZABEL NICOLAU

Secretaria de Segurança, Ordem Pública, Defesa civil
MILSON DE FREITAS MOTA

Secretaria de Meio Ambiente 
LUCIANA LANDIM SOFFIATI

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo
LUIZ GONZAGA DA SILVA

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento
CARLOS FABIANO ALMEIDA SÁ

Empresa Municipal de Trânsito (EMTRANSFI)
 PAULO HENRIQUE RIBEIRO CASTELAR

Secretaria de Pesca
JOSÉ ROBERTO MARQUES BARRETO

GABINETE DA PREFEITA DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
LEI MUNICIPAL Nº 961, DE 11 DE JULHO DE 2025

“DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE VAGAS DE PROVIMENTO EFETIVO EM DIVERSAS CATEGORIAS FUNCIONAIS 
NO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA/RJ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam criadas, no Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, 41 (quarenta e uma) 
vagas distribuídas entre os cargos constantes no Anexo Único desta Lei.
Parágrafo único. As vagas referidas no caput deste artigo destinam-se ao preenchimento por meio de concurso público de 
provas ou de provas e títulos, observadas a natureza e a complexidade dos cargos, nos termos do inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal.
Art. 2º O provimento das vagas dar-se-á de forma gradual, conforme a necessidade da Administração Pública e a 
disponibilidade orçamentária e financeira do Município, respeitados os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal e da 
legislação vigente.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 São Francisco de Itabapoana - RJ, 11 de julho de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO DE NUMERAÇÃO SEQUENCIAL

EXTRATO DE DECISÃO

Processo Administrativo nº 3155/2025
Pregão Eletrônico nº 030/2025
Objeto: Registro de Preços para Confecção de Uniformes Escolares
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA do Município de São Francisco de 
Itabapoana-RJ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
considerando o Recurso Administrativo interposto pela empresa ÚNICA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA. (CNPJ 
nº 46.633.687/0001-01) contra a decisão que declarou habilitada a empresa LUCIANA DALILA DUARTE ME (CNPJ nº 
12.378.245/0001-36) no Pregão Eletrônico nº 030/2025, e tendo em vista o Parecer Jurídico nº 753/2025 da Procuradoria 
Geral do Município,
RESOLVE:
CONHECER do recurso administrativo interposto pela empresa ÚNICA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA.;
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo a decisão original que declarou habilitada a empresa LUCIANA DALILA 
DUARTE ME;
RATIFICAR a validade do processo licitatório.
PUBLIQUE-SE no Diário Oficial do Município para ciência dos interessados.
São Francisco de Itabapoana-RJ, 21 de julho de 2025.

 Luiz Gustavo Gomes Ribeiro
Secretário Municipal De Educação, Cultura E Tecnologia

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO

Pregão Eletrônico n. 037/2025
Processo Administrativo n. 1220/2025
Dia: 04/08/2025
Horário: 10h (dez) horas
Objeto: Registro de preços para fornecimento de materiais de consumo de informática
Local: https://bnc.org.br/
Edital: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição para consulta e download no endereço eletrônico 
http://138.59.40.26:8079/transparencia/ ou https://bnc.org.br/.

Maria de Fátima Rodrigues de Azevedo
Pregoeira 

AVISO  DE CONTINUAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n. 024/2025
Processo Administrativo n. 1408/2025
Dia: 28/07/2025
Horário: 10h (dez) horas
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, destinadas às unidades escolares 
da rede municipal de ensino.
Local: https://bnc.org.br/

Maria de Fátima Rodrigues de Azevedo
Pregoeira 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 266/2022;
OBJETO: Locação de Imóvel para funcionamento da sede da Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento 
Humano, situado na Avenida Edenites da Silva Viana, nº 141 – Centro – São Francisco de Itabapoana - RJ;
CONTRATADO: JOAB DOS SANTOS FONSECA;
VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais);
PERÍODO: 12 (DOZE) MESES;
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X, Lei 8.666/93.

São Francisco de Itabapoana, 01 de Março de 2024.

FAGNER AZEREDO DA SILVA
GESTOR DO FMAS

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO

DECRETO MUNICIPAL N° 099 DE 22 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 9ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DE 
ITABAPOANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS EM VIGOR,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica convocada a 9ª Conferência Municipal de Saúde de São Francisco de Itabapoana, a qual será orientada pelo 
tema central, “Saúde Universal e Integral: Caminhos para um SUS mais acessível e eficiente” a realizar-se em 31 de julho 
de 2025, na forma do seu Regimento.
Art. 2º A 9ª Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Secretário Municipal de Saúde, e terá como substituto em 
suas ausências seu substituto junto ao Conselho Municipal de Saúde.
Art. 3º A 9ª Conferência Municipal de Saúde de São Francisco de Itabapoana terá abrangência municipal.
Parágrafo único. A aplicação das diretrizes constantes no Relatório Final da 9ª Conferência Municipal de Saúde será 
monitorada pelo Conselho Municipal de Saúde e o Gabinete do Secretário Municipal de Saúde;
Art. 4º A estrutura organizacional da 9ª Conferência Municipal de Saúde será definida no seu Regimento que será, 
devidamente, aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e homologado pelo Secretário Municipal de Saúde;
Art. 5º As despesas com a organização e realização da 9ª Conferência Municipal de Saúde serão custeadas com recursos 
orçamentários e financeiros consignados à Secretaria Municipal de Saúde;
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 22 de julho de 2025

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA 
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